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PORTARIA Nífgtgq DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre Ponto Facultativo nos dias que menciona
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais, no uso de
atribuição Iegal que Ihe confere o artigo 73, XIX, C/C §2°, do art. 97 da Resoluçào
Legislativa n° 543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Estabelecer ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Paracatu
em virtude das festividades de Natal e Ano Novo, nos dias 24 e 31 de dezembro de
2018

Parágrafo único. O expediente de trabalho nos dias 26 de dezembro de 2018 e 02
de janeiro de 2019, serà das 12h00min (doze horas) às 18h00min (dezoito horas).

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Paracatu - Minas Gerais,/2«
aos 220 anos de sua emancipaçgopãq

/

dezembro de 2018,

anos a Independência do Brasil.
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 Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-OOO › Fone.: (38) 3672.3003
Portal: www.paracatu.mg.leg.br - E-mail: camaraptu@paracatumg.Ieg.br


